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PROCESS0 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19.01.2023-DL

A  Secretaria  do  Trabalho  e  Assistência  Social  do  Município  de  lcó  e  no  uso  de  suas
atribuições   ]egaís,  vem   instaurar  o   presente   proçesso   de  Dispensa  de   Licitação   para
contratação  da  proponente:  STAMP  BAZAR COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  inscrita  no
CNPJ   sob   o   n°.   40.678.921/0001-22,   para   o   objeto   AQUISIÇÃO   DE   MATERIAL
PERMANENTE E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA COMPOR AS INSTALAÇÕES
FÍSICAS     DO     ABRIGO     INSTITUCIONAL     DE     RESPONSABILIDADE     DA
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata  os  presentes  autos  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL   PERMANENTE   E   UTENSÍLIOS   DOMÉSTICOS   PARA   COMPOR   AS
INSTALAÇÕES  FÍSICAS  DO  ABRIGO  INSTITUCIONAL  DE  RESPONSABILIDADE
DA  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  conforme  descrição    e
serviços constantes em anexo, referente ao exercício 2023, da empresa STAMP BAZAR COMÉ
RCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°. 40.678.921/0001-22, e com base no T
emo de Referência.

Ressalta-se que os Preços elaborado pela empresa STAMP BAZAR COMÉRCIO E S
ERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°. 40.678.921/0001-22, devidamente aprovado pela A
utoridade Competente desta Secretaria Municipal, no qual evidencia os serviços a serem contratados.

11 -DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime re
gulamentado por Lei.

0 fimdamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constitu
ição Federal de  1988, no qual detemina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorre
r por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a pa
rticipação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos ace
rca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológico
s distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às
contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso Xxl do Artigo 37 da CF/1988:
/...'

``XXI   -  ressalvados   os   casos   especificados   na   legislação,   as   obras,   sewiços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure   igualdade   de   condições   a  todos   os   concorrerties,   com   cláusulas   que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efietivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências  de qualifiicação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."
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Para regulamentar o exerci'cio dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 8.666 de 2
1  dejunho de  1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

0 objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios d
a legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomand
o impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das fun
ções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as D
ispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência
ao estabelecido no art. 24,  inciso 11 da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dis

pensa de licitação..

"Arí.  24 É dispensável a licitação:

11 -para outros serviços e compras de valor até dez por cento do li
mite previsto na alínea "a"  do inciso 11 (R$  17.600,00) do artigo a
nterior, e para alienações, nos casos previstos riesta Lei,  desde qu
e não se refiiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alien
ação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. "

No caso em questão verifica-se a Dispei" de Licitação com base jurídica no inciso 11 do
art. 24 da Lei n° 8.666/93.

111 -DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

"Parágrafio único -0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou

de retardamento, previsto neste artigo, será insíruído, no que coub
er, com os seguinles elementos:
I -caracterização da situação emergencial ou calamitosa que just
if iique a dispensa, quando for o caso;
11 -razão da escolha do f;ornecedor ou executante;
111 -justif iicativa do preço;
IV -documentos de aprovação dos projeíos de pesquisa aos quais
os bens serão alocados."

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio const
itucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este t
ipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de id
oneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos 11 e 111, do parágrafo único, do art. 26
da Lei 8.666/93 . Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art.
24, 11 da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de
eventual fi.agmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras/serviços deverão
ser observadas  as  quantidades  a  serem  adquiridas  em  fiinção  do  consumo  estimado.  Portanto,  deve
haver um  planejamento  para a  realização  das  compras/serviços,  além  disso,  este  planejamento  deve
observar  o  princípio  da  anualidade  do  orçamento.   "£ogo,  #õo poc7e  o  c7ge#/e púó//.co /.#s/i#cc}r  o
ftacionamento   da   despesa   com   várias   aquisições   ou   contratações   no   mesmo   exercício,   sob
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modalidade  de  licitação  infierior  àquela  exigida  pelo  total  da  despesa  no  ano,   quando  isto  for
decorrente da f ;alta de planejamento. " -Manual TCU.

A  Constituição  Federal  em  seu  artigo  37,  inciso  Xxl  estabelece  o  dever  de  licitar  de
foma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse   mesmo   sentido,   o   art.   3°  da  Lei   n.°   8.666/93,   reforça  a  observância  desses

princípios  e  ainda  estabelece  que  a  licitação  corresponde  a  procedimento  administrativo  voltado  à
seleção  mais  vantajosa  para  a  contratação  desejada  pela  Administração  Pública  e  necessária  ao
atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fiacionando
as  despesas,  Jorge  Ulysses  Jacoby  Femandes,  traz  em  sua  obra Co#mcz/tzçôo  DÍ.rc/cr sem  £Í.cÍ./c}ÇÕo,

páginas  154/159, 5a edição, Editora Brasília Jun'dica, posicionamento do Tribunal de Contas as União,
de  THe.. "0  parcelamento  de  despesa,  quer  com  o  objetivo  de  evitar  modalidade  mais  ampla  de
licitação,  quer  com o de  possibilitar-lhe  a dispensa,  constitui  infi'ação  legal"  (...) e taimbém o TCU
fli:rrnou  er[Leriü:merito  de  que "as  compras  devem  ser  estimadas  para  todo  o  exercício  e  há  de  ser
preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens" .

Essa   orientação   foi   consagrada  também   em   publicação   oficial   do   TCU   intitulada
Licitações e Contratos -Orientações Básicas, Brasília:

"É vedado o fi.acionamento de despesa para adoção de dispensa

de  licitação  ou  modalidade  de  licitação  menos  rigorosa  que  a
determinada para a totalidade do valor  do objeto a ser licitado.
Lembre-se f iracionamento ref ;ere-se à despesa. "
``Atente para o fato de que,  atingindo o limite legalmente fiixado

para dispensa de licitação, as demais contraíações para serviços
da  mesma  natureza  deverão  observar   a  obrigatoriedade   da
realização   de   certame   licitatório,   evitando   a   ocorrência   de
ftacionamento    de    despesa."    Acórdão    73/2003    -   Segunda
Câmara.
"Realize,  nas  compras  a  serem  efetuadas,  prévio  planejamento

para todo o exercício,  licitando em  conjuntoo materiais  de uma
mesma  espécie,  cujos  potenciais fornecedores  sejam  os  mesmo,
de  forma   a  racionalizá-las   e   eviiar   a  fuga   da   modalidade
licitatória prevista no regulamento próprio por ftagmentação de
despesas"  Acórdão 407/2008 -Primeira Câmara.

IV -DA RAZÃO DA ESCOLIIA D0 FORNECEDOR OU EXECUTANTE

maórgãos::b|=:1si,ie::àpamE=npt:Sm:uáoTSÀSLfEmÀZÀiuàfió#Rm€igg:SÉeRqvu|igsseLPÍ3oASJ#
crita no CNPJ sob o n°. 40.678.921/0001-22, apresentado preços compatíveis com os praticados n
os demais órgãos da Administração, confome mapa de apuração de preços, anexo a Autorização.

Os serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta difere
nça que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do men
Or Preço.

V -DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do
objeto do procedimento.

Assim, diante do exposto, restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado
para a Administração igual a RS  17.143.00 (dezessete mil. cento e ciuarenta e três reais)
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0  MENOR VALOR ofertado  a esta  Secretaria  foi  de  R$  1639735Ídezesseis  mil.
trezentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos`, em pesquisa e comparação de preços prati
cados pela Administração Pública através de coletas de preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contratação está dentro
do valor de mercado.

VI -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

0 critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra gera
1, e o meio de afen'-lo está em juntoar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

``adotar como regra a realização de coleta de preços nas contraia

ções de serviço e compras disi}ensadas de lícitação com fundame
nto no art. 24, inciso 11, da lei n. 8.666/93" (Decisão n° 678/95-T
CU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 2
8.12.95, pág. 22.603).
``Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigi

bilidade, à consulta de preços correntes no mercado, ou fiixados p
oT Órgão ofiicioil competente ou, ainda, conslantes do sistema de r
egistro de preços, em cumprimento ao disposto no art. 26, parágr
afio único, incíso 111, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os q
uais devem ser anexados ao procedimento licitaiório (...)." Acórd
ão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, comojá foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispen
sa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima,
a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por ana
logia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o fo
mecimento àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 c/c Art. 28 ao 31  da Le
i 8.666/93.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compati'veis com a realidade
do mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer afr
onta à lei de regência dos certames licitatórios.

VII -DA ESC0IjHA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação do fomecimento prete
ndidos, foi:

•      STAMP  BAZAR COMÉRCIO  E  SERVIÇOS,  Rua  Francisco  Maciel,  2074,
Centro, Icó, CEP: 63.430-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 40.678.921/0001-22 -
VALOR  de  RS  1639735ídezesseis  mi].  trezentos  e  noventa  e  sete  reais  e
trinta e cinco centavost.

VIII - DA IIABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
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Nos  procedimentos  administrativos  para  contratação,  a  Administração  tem  o  dever  de
verificar    os    requisitos    de    habilitação    estabelecidos    no    art.    27    da    Lei    8.666/93.    Porém,
excepcionalmente,  a  lei  de  regências  prevê  a  possibilidade  de  dispensa  de  alguns  dos  documentos,
notadamente,  os  previstos  nos  artigos  28  a  31,  confome  estabelecido  no  §   1°  do  art.  32  da  Lei
8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:
"Deve ser observada a exigência legal (art. 29,  inciso lv,  da Lei

n° 8.666, de  1993) e constitucional (art.195,  §  3°,  da CF)  de que
nas   licitações   públicas,   mesmo   em   casos    de    dispensa   ou
inexigibilidade,   é   obrigatória   a   comprovação   por   parte   da
empresa  contratada  de:  Certidão  Negativa  de  Débito  (INSS  -
art.  47,  inciso  1,  alínea  a,  da  Lei  n°  8.212,  de   l99I);Certidão
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições  Federais (SRF-
IN  n°  80,  de   1997);   e  Certifiicado  de  Regularidade  do  FGTS

(CEF)   (art.  27   da  Lei  n°  8.036,  de   1990).   Acórdão  260/2002
Plenário.

Fora juntoada, pelo gestor da secretaria interessada, a documentação da empresa, relativa
a   habilitação   jurídica,    regularidade    fiscal    e   trabalhista,    qualificação   econômico-financeira   e
qualificação técnica, conforme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n. 8.6666/93.

IX - DA CARTA CONTRATO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, defi
nindo claramente as obrigações das partes, juntoa aos autos a Minuta de Contrato.

X - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta
à lei de regência dos certames licitatórios.

empresa,.p|cn::s;:erp=,:oct:f,or::;sãe.sàaitroe::s,seTOAC#rfbÉnAe2àoRdoc#iÊÍRiê|CômEacsEtiRa#€oods
LTDA inscrita no CNPJ sob o n°. 40.678.921/0001-22, mediante procedimento de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, para a realização do fomecimento, confome especificado na proposta apresentada.

Em conclusão, resolvem, que a empresa atende as necessidades do Munici'pio e que a pro

posta de preços é compatível com o valor de mercado, confome pesquisas de preços apresentadas. Por
tanto opinamos pela contratação direta, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de licitação.

ICÓ -CE, 30 de Janeiro de 2023.

Ordenador de Despesas da
Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de lcó
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